EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 828 DE 2003

( SL Nº 388 de 2003)

I - Dê-se à ementa do Projeto em epígrafe a seguinte redação:

“Cria o Programa Estadual de Assistência Médico-Ambulatorial aos Portadores do Mal de Alzheimer.”

II - Dê-se ao artigo 1º do Projeto em epígrafe a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica criado, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, o Programa de Assistência Médico-ambulatorial aos portadores do Mal de Alzheimer.”

JUSTIFICATIVA

O objetivo da emenda é suprimir do conteúdo do projeto a Doença de Parkinson, uma vez que já existe a Lei nº 11.259, de 7 de novembro de 2002, que define diretrizes para a política de atenção integral aos portadores da doença de Parkinson no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 16/9/2003

a) ANTÔNIO MENTOR
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